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Prefeitura Municipal de

TAPIRATIBA

PORTARIA N9 L5312O24, DE 30 DE AGOSTO DE 2024

"Dispõe sobre a exoneração de Agente de Saúde e dá outras providências."

RAMON JESUS VlElRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei Municipal ns 77173, de

5 de setembro de 1973 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Tapiratiba); pela presente Portaria,

RESOLVE:

Art. 1e - Exonerar, a pedido, a Sr(t)a. MARIA EUGENIA DE SOUZA REZENDE, portadora
do CPF ne *x* .927.978-+* , do cargo de AGENTE DE SAÚDE, a partir de 30 de agosto de 2024.

Art. 2q - Diante da exoneração supracitada, declaro vago 1(um) cargo de Agente de
Saúde, constante no Quadro de Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Tapiratiba.

Art,3e - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 30 de agosto de 2024.

Prefeitura Municip al deT outubro de 2024.

VIEIRA

UNICIPAT

Praça Dona Esmória Ribeiro do Valle Figueiredo n'. ó5 - Centro - CEP. 13.760-000 - Fone (19) 3657-9800
CNPJ 45.7 42.10'7 /0001-01 cmail: sqcretaria@taoiratiba.sn.gov.br - home page: www.tapiratiba.sp.gov.br
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Prefeitura Munícipal de

TAPIRATIBA

PORTARIA N9 L5412O24, DE 09 DE SETEMBRO DE 2024

"Dispõe sobre a exoneração de Operador de Máquinas e dá outras providências."

RAMON JESUS VlElRA, PreÍeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei Municipal np 7I/73, de

5 de setembro de 1973 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de

Tapiratiba); pela presente Portaria,

Art. 1e - Exonerar, a pedido, a Sr. LUIS GERAIDO tElTE, portadora do CPF ne +t*.932.548-
**, do cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, a partir de 09 de setembro de 2024.

Art. 2e - Diante da exoneração supracitada, declaro vago 1 (um) cargo de Operador de
Máquinas, constante no Quadro de Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Tapiratiba.

Prefeitu ra Municipal d a 0 e outubro de 2024

S VIEIRA

MUNICIPAT

Praça Dona Esméria Ribeiro do Valle Figueiredo n'. 65 - Centro - CEP. 13.760-000 Fone (19) 3657-9800
CNPI 45.742.70710001-01 email; secretaria@taoiratiba.so.sov.br home pagc: www.tapiratiba.sp.gov.bÍ

RESOLVE:

Art,3e - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 09 de setembro de 2024.
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Prefeitura Municipal de

TAPIRATIBA

PORTARIA N9 155/2024, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024

"Dispõe sobre a exoneração de Auxiliar de Serviços Gerais e dá outras providências."

RAMON JESUS VlElRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei Municipal nç 11/73, de
5 de setembro de 1973 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Tapiratiba); pela presente Portaria,

RESOTVE

Art. le - Exonerar, a pedido, a Sr. CLAUDIONOR MODESTO, portadora do CPF nq
* 

" 
*.983.238-**, do cargo de AUXILIAR DE SERVIçOS GERAIS, a partir de 10 de setembro de

2024.

Art. 2e - Diante da exoneração supracitada, declaro vago 1 (um) cargo de AUXILIAR DE

SERVIçOS GERAIS, constante no Quadro de Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de
Tapiratiba.

Art.3e - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 10 de setembro de 2024.

Prefeitu ra M u nicipal de Ta ira ,02 'outu bro de 2024.

VIEIRA
EF MU N ICIPAL

Praça Dona Esméria Ribeiro do Valle Figueiredo no. 65 - Centro - CEP. 13.760-000 - Fone (19) 3657-9800
CNPJ 45.742.'70'710001-01 email: sccrctaria@taoiratiba.so.gov.br - home page: www.tapimtiba.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de

TAPIRATIBA

PORTARIA N9 156/2024, DE 13 DE SETEMBRO DE2024

"Dispõe sobre a exoneração de Monitor De Apoio Escolar e dá outras providências."

RAMON JESUS VlElRA, PreÍeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei Municipal ns 7U73, de
5 de setembro de 1973 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Tapiratiba); pela presente Portaria,

Art. le - Exonerar, a pedido, a Sr(a). CECltlA SHIZUE OKl, portadora do CPF na
* * 1'.324.068-* *, do cargo de MONITOR DE APOIO ESCOLAR, a partir de 13 de setembro de
2024.

Art.2e - Diante da exoneração supracitada, declaro vago 1 (um) cargo de MoNITOR DE

APOIO ESCOtAR, constante no Quadro de Cargos Efetivos da Prefeitura Municipal de Tapiratiba.

Art.3e - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 13 de setembro de 2024.

Prefeitu ra Municipal a,0 e outubro de 2024.

S VIEIRA

MUNICIPALF

Praça Dona Esméria Ribeiro do Valle Figueiredo n'. 65 - Cenro - CEP. 13.760-000 - Fone (19) 3657-9800
CNPJ 45.'742.'707/0001-01 cmail: secrstaria@tapiratiba.sp.gov.br - home page: www.tapirctiba.sp.gov.br

RESOLVE:
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Prefeítura Municipal de

TAPIRATIBA

PORTARIA N9 L5712024, DE 23 DE SETEMBRO OE2024

"Dispõe sobre a exoneração de Aux. Serv- Gerais/Educação/Merenda e dá outras providências."

RAMON JESUS VlElRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei Municipal ns 7U73, de
5 de setembro de 1973 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de

Tapiratiba); pela presente Porta ria,

Art. 1e - Exonerar, a pedido, a Sr(a). IUCIANA DO AMARAT DE SOUSA, portadora do CPF

ne ***.023.118-**, do cargo de AUX. SERV. GERAIS/EDUCACAO/MERENDA, a partir de 23 de
setembro de 2024.

Art.2e - Diante da exoneração supracitada, declaro vago 1 (um) cargo de AUx. SERV,

GERAIS/EDUCACAO/MERENDA, constânte no Quadro de Cargos Efetivos da Prefeitura
Municipal de Tapiratiba.

Art.3q - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, com seus efeitos retroagidos a 23 de setembro de 2024.

Prefeitura M u nicipal deT iba,-Olde ubro de 2024.

RA VIEIRA

UNICIPAL

RESOLVE:

Praça Dona Esméria Ribeiro do Valle Figueiredo no. ó5 - Centro - CEP. 13.760-000 - Fone (19) 3657-9800
CNPI 45.742.70710001-01 email: secrctaria@tapiratiba.sp.gov.br - home page: www.tapiratiba.sp.gov.br
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